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Autor: Márcio Marinho 
 

Data da 
Apresentação: 

27/02/2019 

 

Ementa: Altera a Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, acrescentando 
o art. 43-A, para inabilitar a pessoa condenada por crime 
praticado com violência contra a mulher para o exercício funções 
de confiança e cargos em comissão na administração pública. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-7705/2010. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 28/03/2019 
 

 


